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JULGAMENTO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

Referência: Processo Administrativo Nº 039/2020. 

Pregão 

Presencial Nº 
OBJETO 

DATA PREVISTO 

PARA REALIZAÇÃO 

011/2020 

Contratação de pessoa jurídica para 

prestar fornecimento de 

Equipamentos e materiais 

permanentes para atender as 

necessidades do CER e das UBS’s 

do Município de Princesa Isabel, 

conforme propostas nº 

10473821000115001 e 

1047381000115002 do Ministério 

da Saúde. 

10:30 (Dez horas e trinta 

Minutos) do dia 03 de 

Abril de 2020, 

 

Cuida-se de reposta ao recurso de administrativo protocolado na sala da 

CPL no dia 01/04/2020, pela pessoa jurídica: Bhdental Comercio Eireli, CNPJ: 

29.312.896/0001-26, impugnando o edital do Pregão Presencial Nº 011/2020, 

consta nos autos que foi tornado público da mesma forma do instrumento 

convocatório para conhecimentos dos licitantes visando atender os termos do Ar.t 4º 

inciso XVIII, da Lei 10.520/2002, e nos termo do Art. 109 inciso 3º, da Lei 

8.666/93. Vejamos a seguir: 
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Ainda cuida-se de reposta ao recurso de administrativo protocolado via 

GMAIL (licitaprincesa2017@gmail.com) no dia 01/04/2020, pela pessoa 

jurídica: Nunes & Tenório Ltda, CNPJ: 35.000.390/0001-84, ambos impugnando o 

edital do Pregão Presencial Nº 011/2020, consta nos autos que foi tornado público 

da mesma forma do instrumento convocatório para conhecimentos dos licitantes 

visando atender os termos do Ar.t 4º inciso XVIII, da Lei 10.520/2002, e nos termo 

do Art. 109 inciso 3º, da Lei 8.666/93. Vejamos a seguir: 
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O Pregoeiro informa que não ver a necessidade de remeter cópia dos 

recursos das Recorrentes para assessoria jurídica especializada municipal, porque 

não vejo como um caso complexo. 

DA ADMISSIBILIDADE: 

Nos termos do edital em seu item 2.3 onde prevê que “É facultado a 

qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos ou 



 

 

COMISSÃO DE PREGÃO 
 

 Página 8 de 8 

 

providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por 

escrito e dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes 

da data fixada para realização da respectiva sessão pública para abertura dos 

envelopes com as propostas” portando é cabível os presentes recursos, in verbis:  

(....) 

2.0. DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

2.1. Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação 

para execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até às 

10:30 (Dez horas e trinta Minutos) do dia 03 de Abril de 2020, no endereço constante do 

preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão 

pública para abertura dos referidos envelopes. 

2.2. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários 

normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. 

2.3. É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar 

esclarecimentos ou providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se 

manifestadas por escrito e dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) 

dias úteis antes da data fixada para realização da respectiva sessão pública para abertura 

dos envelopes com as propostas, nos horários de expediente acima indicado, exclusivamente 

no seguinte endereço: Rua Doutor Arrojado Lisboa, S/N, Centro, Princesa Isabel/PB. 

2.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de 

até 24 (vinte e quatro) horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedido. 

DA CONCLUSÃO DO PREGOEIRO: 

Assim, pelo exposto entendemos que os recursos, interpostos pelas 

pessoas jurídicas acimas citadas, JULGO TEMPESTIVO. Assim, pelo exposto 

entendemos que os pedidos de alteração do edital do Pregão Presencial Nº 011/2020, 

com vista a competição entre as licitantes e favorecer as pequenas e médias 

empresas, JULGO AMBOS RECURSOS DEFERIDOS.  

Ainda, pelo exposto esse Pregoeiro vem advertir que por conta do 

impasse, será publicado um novo edital, contemplando os itens/lotes aqui 

questionados.  

Contudo fica cancelada a sessão pública marcada para às 10h:30min 

(Dez horas e trinta minutos) do dia 03 de abril de 2020.  

Cópia do julgamento: http://www.princesa.pb.gov.br.   

Notifique-se as empresas para que seja informada deste ajuizamento. 

Princesa Isabel/PB, 02 de abril de 2020. 

 

 

 

Jacé Alves de Oliveira 

Pregoeiro 

 

 


